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EDITAL DE DISPENSA SEM DISPUTA DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2026 - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2026

BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

O SAAE de Carmo de Minas, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ

sob o nº. 10.624.592/0001-76, com sede na Rua Capitão Francisco Isidoro, nº 350, Centro –

Carmo de Minas – MG, por intermédio do Departamento de Compras, torna público que,

realizará Dispensa Eletrônica Sem Disputa, com critério de julgamento MENOR PREÇO

GLOBAL, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências

estabelecidas neste instrumento, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,

objetivando obter a melhor proposta a serem apresentadas nas datas e horários a seguir

designados:

DATA DA PUBLICAÇÃO DESTA

DISPENSA:
13/02/2026 as 15:00hs

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS

PROPOSTAS E

DOCUMENTAÇÃO DE

HABILITAÇÃO:

16/02/2026 as 09:30hs

FINAL DA APRESENTAÇÃO DE

PROPOSTA E

DOCUMENTAÇÃO DE

HABILITAÇÃO:

20/02/2026 as 09:30hs

INÍCIO DA DISPUTA: DISPENSA SEM DISPUTA

FIM DOS ESCLARECIMENTOS: 20/02/2026 as 10:00hs

TEMPO DE DISPUTA: DISPENSA SEM DISPUTA

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

LOCAL: PORTAL BLL http://www.bll.org.br/
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1. DO OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A DISPONIBILIZAÇÃO

DE USO DE SOFTWARE ONLINE (SAAS) PARA OPERAÇÃO E

GERENCIAMENTO DAS PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS E MATÉRIAS

DE INTERESSE DO SAAE NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS

MINEIROS (AMM), EM ANEXO OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

1.1.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS ;

1.1.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA (incluir via portal BLL);

1.1.3. ANEXO III – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, quando for o caso; (Incluir este documento assinado na hora da

Habilitação, quando aplicável via portal BLL);

1.1.4. ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE,

SALVO MENOR APRENDIZ (Incluir este documento assinado na hora da Habilitação, via

portal BLL);

1.1.5. ANEXO V – DECLARAÇÃO AUSÊNCIA DE PARENTESCO (Incluir documento

assinado na hora da Habilitação via portal BLL).

1.1.6. ANEXO VI - DECLARAÇÃO QUE CONCORDA COM AS CONDIÇÕES DO

EDITAL (Incluir documento assinado na hora da Habilitação via portal BLL).

1.1.7. ANEXO VII - MODELO DE CONTRATO;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do SAAE de Carmo de Minas, para exercício

de 2026, nas classificações abaixo:

CONTA 21 - 3.3.90.39.00.3.01.00.17.122.002.2.0070 - 1.501.000 - ADMINISTRAÇÃO

MAIS EFICIENTE.
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3. DO VALOR ESTIMADO:

3.1. O VALOR GLOBAL MÉDIO ANUAL MÁXIMO ESTIMADO para contratação

será de R$ 5.806,44 (cinco mil oitocentos e seis reais e quarenta e quatro centavos),

sendo o valor mensal de referência de R$ 483,87, conforme análise de contratações

similares de Autarquias Municipais (SAAEs) junto à Associação Mineira de Municípios.

4. PRAZO PARA ENVIO DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. A presente CHAMADA PÚBLICA PARA DISPENSA SEM DISPUTA

DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS

ÚTEIS, no site http://www.bll.org.br, devendo os interessados encaminhar as propostas e

respectivos documentos no dia 16/02/2026 as 09:30 horas até o dia 20/02/2026

impreterivelmente até as 09:30 horas por meio do PORTAL DA BLL (BOLSA DE

LEILÕES E LICITAÇÕES DO BRASIL), não sendo consideradas as propostas recebidas

após este horário.

4.2. Habilitação Jurídica, Fiscal e Técnica:

4.2.1. Seguridade Social – Certidão Negativa de Débito ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, Caixa Econômica Federal (FGTS);

4.2.2. Certidão Negativa de Débito da Fazenda Federal;

4.2.3. Certidão Negativa de Débito Estadual/Distrital;

4.2.4. Certidão Negativa de Débito Municipal de seu domicílio ou sede;

4.2.5. Certidão Negativa de Débito Prova de Regularidade em relação aos débitos perante a

Justiça do Trabalho (CNDT);

4.2.6. Contrato Social e alterações ou CMEI - Certificado do MEI (em caso de MEI);

4.2.7. Caso a empresa seja optante pelo Simples Nacional deverá apresentar também a

declaração de Optante do Simples Nacional. A declaração deve ser assinada eletronicamente

com Certificado Digital Pessoa Física (CPF);

4.2.8. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, emitida pelo Tribunal de Contas da União

(TCU/0, emitida no site: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ - onde deverão constar como

resultado da consulta NADA CONSTA;
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4.2.9. Certidão Negativa de Correcional (CGU: e-PAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM);

4.2.10. Proposta detalhada (conforme arquivo Anexo II);

4.2.11. Documento de identidade do(s)(as) sócio(s)(as) administrador(es)(as) da empresa,

(RG e CPF ou CNH);

4.2.12. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, Cartão CNPJ com os dados da

empresa;

4.2.13. Atestado de Capacidade Técnica: Comprovação de aptidão através da apresentação de,

no mínimo, 01 (um) atestado emitido por pessoa jurídica de direito público, comprovando que

a licitante já prestou serviços de publicação eletrônica de atos oficiais em portal de

transparência ou diário oficial eletrônico, com suporte a sistemas de gerenciamento de

publicações (ex: SIGPub ou similar).

4.2.14. Incluir também todas as Declarações solicitadas nos Anexos através da plataforma

BLL (BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL);

4.2.15. COMPROVANTES - Os itens com valores vencedores deste certame, que estiverem

50% (cinquenta por cento) abaixo do preço médio de referência, poderão ser justificados com

comprovantes anexados ao Portal BLL, (EXEMPO: Notas Fiscais, Certificado de

Exequibilidade assinado, Tabela de custos e lucros, etc), para que a empresa comprove a

capacidade de executar os serviços dos mesmos, demonstrando que não são inexequível.

4.3. Proposta de Preço:

4.3.1. Proposta detalhada com preços, deverá ser apresentada conforme modelo constante

no Anexo II deste Edital.

4.3.2. Não serão aceitas propostas que não atendam as disposições deste aviso e seus Anexos.

4.3.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários previstos neste Aviso.

5. DO PAGAMENTO:

5.1. O pagamento ocorrerá, exclusivamente, através de boleto bancário, ou chave PIX e/ou

Transferência bancária para a Caixa Econômica Federal (CEF) em 1 (uma) vez no prazo

estipulado e combinado pelas partes (que não pode exceder 30 trinta dias) após a execução do

serviço e emissão da Autorização de Fornecimento (AF) por e-mail e ou WhatsApp, com a

apresentação de Nota Fiscal/Boleto Bancário via e-mail e/ou WhatsApp (após atesto do setor

competente), nos termos da Lei 14.133/2021.
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5.2. A realização dos pagamentos, o proponente deverá manter a regularidade fiscal

apresentada durante processo de habilitação;

5.3. A avaliação da execução do objeto será realizada pelo Fiscal de Contrato e, caso os

serviços estejam em conformidade com o descrito neste Termo de Referência e na proposta,

atestará a Nota Fiscal correspondente para aferição da qualidade da prestação dos serviços e

dos materiais empregados.

5.4. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

5.4.1. não produziu os resultados acordados,

5.4.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades

contratadas; ou deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.4.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes

critérios:

5.4.4. Caso eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a CONTRATADA deverá efetuar o pagamento seguindo

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados,

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei n. 14.133/2021 e

nos termos do art. 63 da IN SEGES/MP nº 5/2017.

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

6.1. PARTICIPAÇÃO NÃO É EXCLUSIVA A MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE, conforme levantamento de mercado e orçamentos prévios que instruem

este processo, verificou-se que parte das empresas capacitadas e interessadas em prestar

serviços de publicidade legal com a capilaridade exigida (atendimento a 800 municípios) não

se enquadra nos limites de receita de ME/EPP. Portanto, para garantir a ampla

competitividade e assegurar que a Autarquia obtenha a proposta mais vantajosa, optou-se pela

ampla participação.

6.2. Permanecerá os benefícios das Microempresas durante todo o processo licitatório.

6.3. Poderão participar desta Licitação, qualquer firma individual ou sociedade, regularmente

estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as
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exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos;

6.4. Poderá o SAAE Carmo de Minas revogar o presente Edital por conveniência

administrativa e interesse público devidamente justificados.

6.5. O SAAE Carmo de Minas deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre

que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

6.6. A anulação do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO não gera direito à

indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art. 71 da Lei 14.133/21.

6.7. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo SAAE Carmo de Minas.

6.8. Não haverá fase recursal na presente dispensa eletrônica, mas há na forma da lei

14.133/2021 o direito de petição a qualquer momento.

6.9. O Termo de Referência (TR) e o Edital são documentos complementares e fundamentais

para o processo licitatório, de modo que as informações contidas em cada um deles se

estendem e se aplicam a toda a contratação.

6.10. Início da execução do objeto: 24 horas a contar da data de recepção da

Autorização de Fornecimento (AF).

6.11. Compete ao licitante ajustar todos os preços e dados da empresa tanto na plataforma

BLL quanto na proposta final em arquivo pdf enviada.

6.12. Findo o processo licitatório, assim que HOMOLOGADO, a empresa vencedora

será convocada via portal eletrônico BLL, whatsapp e ou e-mail para enviar o contrato

assinado, condizente com as condições e coberturas desse Edital e Termo de Referência.

6.13. A empresa terá o prazo máximo de 2 (dois) dias para nos retornar com o contrato

assinado.

6.14. Se por ventura a EMPRESA de menor valor no momento da habilitação,

apresentá-lo como MENOR QUE 50% DO PREÇO MÉDIO do Termo de Referência,

ela deverá justificar com apresentação de Notas Fiscais ou documentos equivalentes,

Declaração de exequibilidade por exemplo, e deve mostrar que pratica esses preços em

outros órgãos, com outros clientes mostrando que seus valores propostos no portal BLL

não são INEXEQUIVEIS incluindo via portal em documentação complementar.

6.15. Informações complementares que visarem obter maiores esclarecimentos sobre a

presente Licitação serão trocadas com o AGENTE DE CONTRATAÇÃO de forma

EXCLUSIVA PELA PLATAFORMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES DO
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BRASIL - BLL (www.bll.org.br).

Carmo de Minas, 13 de fevereiro de 2026.

Kayo Vinycyus de Souza Oliveira

CPF Nº 079.XXX.XXX-56

Diretor Executivo
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